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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)

CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DE TAXA PELOS SERVIÇOS 
DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS PRESTADOS PELO CORPO 
DE BOMBEIRO MILITAR

Ementa Direito tributário. Recurso extraordinário. Taxa estadual 
decorrente de serviços públicos. Prevenção e combate a incêndios, 
busca, salvamento e resgate. Constitucionalidade. I. Caso em exame 
1. Recurso extraordinário interposto contra acórdão mediante o qual 
o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte concluiu 
pela inconstitucionalidade das taxas instituídas pelo Estado do 
Rio Grande do Norte relativas a serviços públicos de prevenção e 
combate a incêndios e de busca, salvamento e resgate. II. Questão 
em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber se os 
serviços em questão seriam específicos e divisíveis, podendo ensejar 
a instituição pelos estados-membros de taxas para sua remuneração. 
III. Razões de decidir 3. Os estados da federação têm competência para 
prestar os serviços públicos de prevenção e combate a incêndios e de 
busca, salvamento e resgate por meio de seus corpos de bombeiros 
militares. 4. Julgados recentes dão conta de que o simples fato de uma 
atividade ser executada por órgão de segurança pública não impede 
que, estando presentes a especificidade e a divisibilidade, bem 
como os demais pressupostos da tributação, ela enseje a cobrança 
de taxa. 5. Via de regra, todos os serviços mencionados podem ser 
destacados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou 
de necessidades públicas, sendo certo, ainda, que eles são suscetíveis 
de utilização, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários. 
É evidente a possibilidade de se determinar, de maneira proporcional 
e razoável, o quanto o serviço foi prestado ou colocado à disposição, 
bem como estipular quem utilizou, efetiva ou potencialmente, o 
serviço. Em situações específicas, os serviços de prevenção e combate 
a incêndio, busca, salvamento e resgate têm caráter universal (uti 
universi). Aplicação, por analogia, da orientação firmada no Tema 
nº 146. IV. Dispositivo e tese 6. Recurso extraordinário interposto 
pela Governadora do Estado do Rio Grande do Norte provido para, 
reformando-se o acórdão recorrido, declarar a constitucionalidade 
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dos itens 1, 2 e 6 do Anexo Único da Lei Complementar Estadual nº 
247/02, com a redação conferida pela Lei Complementar Estadual nº 
612/17. Tese de julgamento: “São constitucionais as taxas estaduais pela 
utilização, efetiva ou potencial, dos serviços públicos de prevenção 
e combate a incêndios, busca, salvamento ou resgate prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição pelos corpos de bombeiros 
militares”. _________ Dispositivos relevantes citados: CF/88, arts. 22, 
inciso XXVIII; 144, § 5º; 145, inciso II. Jurisprudência relevante citada: 
Súmula nº 549/STF; RMS nº 16.064/PE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Hermes 
Lima, DJ de 24/10/69; RMS nº 16.163/PE, Tribunal Pleno, red. do ac. 
Min. Eloy Rocha, DJ de 29/12/69; RE nº 416.601/DF, Tribunal Pleno, Rel. 
Min. Carlos Velloso, DJ de 30/9/05; RE nº 576.321/SP-RG-QO, Tribunal 
Pleno, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 13/2/09; ADI nº 3.770/
PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 26/9/19. (RE 
1417155, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 26-03-
2025, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
s/n  DIVULG 28-05-2025  PUBLIC 29-05-2025)
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LEIA MAIS

TERÇO DE FÉRIAS É DEVIDO TAMBÉM EM PERÍODO SUPERIOR A 
TRINTA DIAS

Direito administrativo e outras matérias de direito público. Agravo 
regimental na reclamação. Terço constitucional de férias. Servidor 
público militar. Aplicação do Tema 1.241 da Repercussão Geral. 
Esgotamento das instâncias ordinárias. Ausência de argumentos novos. 
Agravo regimental desprovido. I. Caso em exame 1. Agravo regimental 
interposto contra decisão monocrática que julgou procedente 
Reclamação, na qual o reclamante suscitou violação ao entendimento 
firmado por esta Corte no julgamento do RE-RG 1.400.787 (Tema 
1.241), referente à incidência do adicional de 1/3 (um terço) sobre 
a remuneração relativa a todo o período de férias. 2. O reclamante, 
servidor militar do Estado de Minas Gerais, possui direito a 25 (vinte 
e cinco) dias úteis de férias anuais, conforme o Estatuto dos Militares 
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daquele Estado (Lei Estadual nº 5.301/1969). 3. O Juízo de primeiro 
grau julgou parcialmente procedente o pedido para determinar o 
pagamento do terço constitucional sobre os 25 dias úteis de férias. 
O Tribunal de origem, contudo, reformou a sentença para julgar 
improcedente o pedido. 4. Interposto recurso extraordinário, foi-lhe 
negado seguimento pelo Tribunal de origem com fundamento no art. 
1.030, I, alínea "a", do CPC, ao argumento de que a controvérsia estaria em 
conformidade com o Tema 1.241 da Repercussão Geral. Agravo interno 
subsequente não foi conhecido pela Turma Recursal por ausência de 
impugnação específica. 5. A decisão agravada assentou o cabimento 
da reclamação por esgotamento das instâncias ordinárias e equívoco 
na aplicação do Tema 1.241 pelo Tribunal de origem. II. Questão em 
discussão 6. A questão em discussão consiste em analisar se ocorreu 
a aplicação equivocada do Tema 1.241 da Repercussão Geral pelo 
Tribunal de origem, quanto à base de cálculo do terço constitucional 
de férias de servidor público militar estadual. III. Razões de decidir 7. 
O agravante não apresentou argumentos suficientes para infirmar 
a decisão agravada, limitando-se a manifestar inconformismo e 
pretender a rediscussão de matéria já decidida em conformidade com 
a jurisprudência desta Corte. 8. É cabível a reclamação para garantir 
a observância de acórdão de recurso extraordinário com repercussão 
geral reconhecida quando comprovado o esgotamento das instâncias 
ordinárias – com a interposição e julgamento do agravo interno previsto 
no art. 1.030, § 2º, do CPC – e a demonstração de equívoco na aplicação 
da sistemática da repercussão pela origem, a demonstrar a teratologia 
do ato reclamado. Ambos os requisitos foram atendidos no caso. 9. O 
Tema 1.241 da Repercussão Geral (RE 1.400.787-RG) fixou a tese de que 
“O adicional de 1/3 (um terço) previsto no art. 7º, XVII, da Constituição 
Federal incide sobre a remuneração relativa a todo período de férias”. 
10. A legislação estadual de Minas Gerais (Lei nº 5.301/1969) assegura 
aos militares 25 (vinte e cinco) dias úteis de férias, período que, na 
prática, supera 30 (trinta) dias corridos. A Resolução nº 4.059/2009-
CG, da Polícia Militar de Minas Gerais, ao dispor que o abono de férias 
equivalerá a um terço do vencimento, não pode restringir o alcance da 
garantia constitucional e do entendimento firmado pelo STF. 11. O ato 
reclamado incorreu em equívoco ao considerar que o acórdão recorrido 
estava em conformidade com o Tema 1.241, pois o entendimento do 

05



 

 

 

 

 

 

06

precedente não foi corretamente aplicado à hipótese de férias superiores 
a 30 dias, ainda que fixadas em dias úteis. 12. A tese firmada no Tema 1.395 
da Repercussão Geral (RE 1.535.083-RG), que considera infraconstitucional a 
controvérsia sobre os períodos de afastamento que devem ser incluídos no 
cálculo do terço de férias (como o recesso escolar), não se aplica ao caso, que 
trata da incidência do terço sobre a totalidade do período efetivo de férias. 
IV. Dispositivo 13. Agravo regimental desprovido. (Rcl 74780 AgR, Relator(a): 
GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 16-06-2025, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 23-06-2025  PUBLIC 24-06-2025)

LEIA MAIS

ALUNO DE COLÉGIO MILITAR TEM DIREITO A COTA DE ESCOLA 
PÚBLICA NO ENSINO SUPERIOR

Ação direta de inconstitucionalidade. Arts. 1º, caput; 3º, § 1º; 4º, caput e 
§ 2º; 5º, parágrafo único, da Lei 12.711/2012. Colégios militares. Sujeição 
a regime jurídico sui generis. Instituições de ensino de natureza 
pública, a despeito de certas peculiaridades. Destinatários da 
política pública de reserva de vagas a que se refere a Lei 12.711/2012. 
Possibilidade de enquadramento dos alunos provenientes de 
Colégios Militares. Improcedência do pedido. I. Caso em exame 1. 
Ação direta de inconstitucionalidade proposta em face dos arts. 1º, 
caput; 3º, § 1º; 4º, caput e § 2º; e 5º, parágrafo único, da Lei 12.711/2012, 
na redação dada pela Lei 14.723/2023, que preveem “reserva de vagas 
para ingresso nas instituições federais de ensino superior e técnico 
de nível médio”. II. Questão em discussão 2. A questão em exame 
depende do enfrentamento das preliminares suscitadas no sentido 
(i) da impossibilidade de atuação do STF como legislador positivo; (ii) 
da inadmissibilidade de exame, no controle concentrado, de questões 
fáticas; (iii) da necessidade de análise da legislação infraconstitucional, 
o que denota a ocorrência de ofensa reflexa à Constituição Federal. 3. 
A questão de mérito submetida à apreciação consiste em saber se 
é admissível que os alunos egressos de Colégios Militares possam 
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ingressar nas instituições federais de ensino superior e técnico 
de nível médio nas vagas reservadas aos estudantes que tenham 
cursado integralmente o ensino médio ou o ensino fundamental, 
respectivamente, em escolas públicas. III. Razões de decidir 4. 
Preliminar. Legislador positivo. Rejeição. A formulação do modelo 
tradicional de controle de constitucionalidade, no qual se afirma que a 
atuação da Corte Constitucional se limita à figura do legislador negativo, 
possui, em si mesma, uma certa inadequação, pois a declaração de 
inconstitucionalidade faz surgir um modelo jurídico diverso na ordem 
jurídica, de modo que o legislador negativo também é, em certa medida, 
legislador positivo. Além disso, as técnicas decisórias intermediárias 
ampliaram o leque de possibilidades de formas de atuação desta 
Suprema Corte no controle de constitucionalidade, que não mais se 
restringe à declaração de inconstitucionalidade e, por consequência, 
nulidade da lei. Ademais, a preliminar confunde-se com o mérito. 5. 
Preliminar. Análise de elementos factuais na jurisdição constitucional. 
Admissibilidade. A avaliação da dimensão fática não é uma instância 
heterogênea à normatividade, mas, sim, etapa necessária no processo 
de concretização da Constituição. Assim, como forma de interpretar 
os atos normativos no tempo, integrando-os à realidade pública, 
tem-se acentuado a admissibilidade de avaliação do contexto e dos 
elementos fáticos envolvendo a controvérsia constitucional submetida, 
em abstrato, à Corte. Uma vez admitida a avaliação de elementos 
contextuais e factuais no controle concentrado de constitucionalidade, 
se revela possível, com temperamentos, a instrução processual 
em sede de controle normativo abstrato. Embora guarde certas 
particularidades em face do procedimento comum ordinário, a 
jurisdição constitucional possui outros instrumentos – tais como as 
audiências públicas e a designação de peritos (Lei 9.868/1999, art. 9º, § 
1º) – para viabilizar a apreciação dos juízos de natureza fática inerentes 
à fiscalização abstrata de constitucionalidade. 6. Preliminar. Natureza 
reflexa da controvérsia. Não acolhimento. As alegações formuladas 
pela requerente giram em torno não da inconstitucionalidade das 
normas em si mesmas, mas da incompatibilidade com a Constituição 
Federal que circunda toda regulamentação subjacente. Assim, 
é natural que, em contextos tais, se proceda a um exame global 
da legislação infraconstitucional, para delimitação adequada do 
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problema constitucional que se coloca. 7. Mérito. Julgamento da ADI 
5.082/DF. Delimitação. No julgamento da ADI 5.082/DF, a Corte jamais 
acentuou que os Colégios Militares não possuíam natureza pública, 
limitando-se a asseverar que tais instituições estão submetidas a 
um regime jurídico sui generis, integrantes do Sistema de Ensino 
do Exército. 8. Mérito. Definição de escolas públicas. A Lei 9.394/1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), ao dispor sobre a 
classificação das instituições de ensino, elenca as seguintes categorias: 
(i) públicas, assim compreendidas as criadas ou incorporadas, 
mantidas e administradas pelo Poder Público (art. 19, I); (ii) privadas, 
assim compreendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas 
ou jurídicas de direito privado (art. 19, II); (iii) comunitárias, conforme 
dispuser a lei (art. 19, III). A Lei 9.786/1999, por sua vez, evidencia que os 
Colégios Militares foram criados pelo Poder Público e, embora possam 
ser financiados com receitas extraorçamentárias, são, em substância, 
mantidos e, sobretudo, administrados pelo Poder Público, no caso, 
pelo Exército Brasileiro. 9. Mérito. Excelência dos Colégios Militares. 
A qualidade do ensino não consubstancia fator eleito pela legislação 
para efeito de enquadramento na política pública estipulada pela 
Lei 12.711/2012. 10. Mérito. Alteração promovida na Lei 12.711/2012. A Lei 
12.711/2012, na redação dada pela Lei 14.723/2023, estabeleceu que os 
candidatos, inicialmente, concorrem às vagas destinadas à ampla 
concorrência. Somente se não alcançada nota para ingresso por meio 
dessa modalidade, passam a concorrer às vagas reservadas, de modo 
que os questionamentos já foram equacionados pela legislação. 11. 
Mérito. Salvaguardas à preservação da política pública. A reserva de 
vagas operada pela Lei 12.711/2012 é bipartida: (i) 25% das vagas gerais 
são destinadas a alunos de escolas públicas oriundos de famílias com 
renda igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo (art. 1º, parágrafo único); 
(ii) 25% das vagas gerais são remetidas a alunos de escolas públicas 
genericamente (art. 1º, caput). O próprio legislador erigiu salvaguardas 
para impedir desvirtuamento da política pública, assegurando a 
fidelidade aos seus objetivos constitucionais. IV. Dispositivo 12. Pedido 
julgado improcedente. (ADI 7561, Relator(a): GILMAR MENDES, 
Tribunal Pleno, julgado em 16-06-2025, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
s/n  DIVULG 31-07-2025  PUBLIC 01-08-2025)
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ)

DIREITO À REFORMA EX OFFICIO DO MILITAR PORTADOR DE HIV

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. PORTADOR 
ASSINTOMÁTICO DO VÍRUS HIV. REFORMA EX OFFICIO. 
POSSIBILIDADE. REMUNERAÇÃO. SOLDO CORRESPONDENTE AO 
GRAU HIERÁRQUICO OCUPADO NA ATIVA. ART. 1.031, § 2º, DO CPC. 
NÃO CABIMENTO. 1. "[N]ão há a necessidade de sobrestamento do 
processo com base no art. 1.031, § 2º, do Código de Processo Civil 
(CPC), pois tal previsão constitui mera faculdade do relator quando 
considerar prejudicial o recurso extraordinário em relação ao recurso 
especial, o que não ocorre no caso em exame" (AgInt no AREsp n. 
2.699.099/RO, Relator Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira 
Turma, julgado em 17/2/2025, DJEN de 21/2/2025). 2. "O militar de carreira 
ou temporário - este último antes da alteração promovida pela Lei 
13.954/2019 -, diagnosticado como portador do vírus HIV, tem direito à 
reforma ex officio por incapacidade definitiva para o serviço ativo das 
Forças Armadas, independentemente do grau de desenvolvimento 
da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, porém, 
sem a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao 
grau hierárquico imediatamente superior ao que possuía na ativa, se 
não estiver impossibilitado total e permanentemente para qualquer 
trabalho, na forma do art. 110, § 1º, da Lei 6.880/80" (REsp n. 1.872.008/
RS, Relatora Ministra Assusete Magalhães, Primeira Seção, julgado 
em 11/5/2022, DJe de 1/8/2022). 3. Agravo interno não provido. (AgInt 
no REsp n. 2.172.447/PE, rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, j. 
12/8/2025, DJe 15/8/2025)
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CRITÉRIOS OBJETIVOS E LEGAIS PARA PROMOÇÃO MILITAR

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE IMPLÍCITO. MILITAR. 
PROMOÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO VINCULADO. PREVALÊNCIA 
DO CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE FIXADO EM LEI. ILEGALIDADE 
DO CRITÉRIO DE MERECIMENTO INTRODUZIDO POR DECRETO. 
PRECEDENTES. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO. 1. A Corte Especial deste Tribunal já se 
manifestou no sentido de que o juízo de admissibilidade do recurso 
especial pode ocorrer de forma implícita, sem necessidade da exposição 
de motivos. Assim, o exame do mérito recursal já traduz o entendimento 
de que foram atendidos os requisitos extrínsecos e intrínsecos de sua 
admissibilidade, sendo prescindível o pronunciamento explícito do 
julgador a respeito de cada óbice processual (EREsp n. 1.119.820/PI, relator 
Ministro Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 19/12/2014). 
2. No caso, o objeto recursal apreciado restringe-se à valoração dos 
parâmetros jurídicos concernentes à utilização de critérios diversos 
dos expressamente fixados em lei para a promoção de militar. Não 
se busca rever ou revisar fatos, mas, sim, requalificar juridicamente 
as premissas fáticas já estabelecidas pela Corte de origem. 3. Assim, 
a partir do quadro fático delineado pela instância ordinária, concluiu-
se que não há ato discricionário a ser praticado pela administração 
castrense, em exorbitância ao seu poder regulamentar, denotando 
que a análise feita por esta Corte Superior é eminentemente jurídica, 
dentro dos parâmetros de cognição do recurso especial. 4. Agravo 
interno desprovido. (AgInt no REsp n. 2.177.042/RJ, relator Ministro 
Teodoro Silva Santos, Segunda Turma, julgado em 28/5/2025, DJEN de 
4/6/2025.)
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INÉRCIA DO ESTADO IMPEDE PRESCRIÇÃO EM REENQUADRAMENTO 
DE MILITAR ESTADUAL

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
POLICIAL MILITAR. PROMOÇÃO. MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA. 
OMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRESCRIÇÃO PARCELAR. 
SÚMULA N. 85 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção do STJ possui jurisprudência 
consolidada de que "o enquadramento ou o reenquadramento de 
servidor público é ato único de efeitos concretos, o qual não reflete 
uma relação de trato sucessivo. Nesses casos, a pretensão envolve o 
reconhecimento de uma nova situação jurídica fundamental, e não os 
simples consectários de uma posição jurídica já definida. A prescrição, 
portanto, atinge o próprio fundo de direito, sendo inaplicável o 
disposto na Súmula 85/STJ." (EREsp n. 1.422.247/PE, relator Ministro 
Og Fernandes, Primeira Seção, julgado em 28/9/2016, DJe 19/12/2016.) 
2. Contudo, tal entendimento não deve prevalecer nos casos em que 
for constatada omissão da Administração Pública quanto ao (re)
enquadramento do servidor público, hipótese que afasta a prescrição 
do fundo de direito diante da relação de trato sucessivo, nos termos da 
Súmula n. 85 do STJ, como no caso dos autos. Precedentes. 3. Agravo 
interno desprovido. (AgInt no REsp n. 2.142.808/TO, rel. Min. Teodoro 
Silva Santos, Segunda Turma, j. 27/8/2025, DJe 2/9/2025)
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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR (STM)

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR PARA JULGAR CRIME DE 
TRÂNSITO PRATICADO POR MILITAR EM SERVIÇO

EMENTA: DIREITO PENAL MILITAR. DIREITO PROCESSUAL MILITAR. 
HABEAS CORPUS. CABIMENTO. INCOMPETÊNCIA. JUSTIÇA MILITAR 
DA UNIÃO (JMU). CRIME DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 
(CTB). ADEQUAÇÃO. HIPÓTESE DO ART. 9º DO CÓDIGO PENAL 
MILITAR (CPM). ART. 124 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 
(CR/88). ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP). APLICAÇÃO. 
PROCESSO REGIDO PELO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 
(CPPM). VEDAÇÃO. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS 
REPETITIVAS (IRDR). PEDIDOS REJEITADOS. ORDEM DENEGADA. 
UNANIMIDADE. 1. Cuida-se Habeas Corpus impetrado contra Decisão 
que rejeitou a alegação de incompetência da JMU para processar 
e julgar delito previsto no CTB bem como indeferiu a aplicação do 
art. 28-A do Código de Processo Penal (CPP) para processo regido 
pelo CPPM. 2. É cabível o HC na hipótese, ainda que ausente risco 
imediato e direto à liberdade do Paciente, uma vez que a matéria 
referente à competência interfere na garantia constitucional ao juízo 
natural (art. 5º, inciso XXXVII, da CR/88), enquanto a aplicabilidade do 
instituto negocial traz debate sobre a posição jurídica mais vantajosa 
à liberdade do indivíduo. 3. No tocante ao tema da competência, em 
tese, é possível afirmar pela competência da JMU para conhecer e 
julgar a causa em que foi imputada ao Paciente a prática de delito do 
CTB, desde que a conduta narrada se enquadre em uma das hipóteses 
de tipificação do crime militar, previstas no art. 9º do CPM, de modo 
a autorizar a competência desta Justiça para o julgamento do caso 
(art. 124 da CR/88). 4. Quanto à aplicabilidade do ANPP a processo 
regido pelo CPPM, este Tribunal fixou, por meio do IRDR 7000457-
17.2023.7.00.0000 (Rel. Min. p/ Acórdão Marco Antônio de Farias. 
Julgado em 19.11.2024. Publicado em 25.2.2025), que “O Acordo de Não 
Persecução Penal (ANPP), previsto no Art. 28-A do Código de Processo 
Penal (CPP), e o ‘sursis’ processual, previsto no art. 89 da Lei nº 9.099/95, 
não se aplicam na Justiça Militar da União, independentemente da 
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condição de civil ou de militar do acusado”. 5. Ação conhecida. Pedidos 
julgados improcedentes. Ordem denegada. Decisão unânime. 
(Superior Tribunal Militar. HABEAS CORPUS CRIMINAL nº 7000319-
79.2025.7.00.0000. Relator: Min. Péricles Aurélio Lima de Queiroz. 
Julgado em 21/08/2025, publicado em 26/08/2025)
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